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Versa o presente sobre consulta formulada pelo Ilmo. Presidente
da Comissão de Licitação, acerca da legalidade do Processo
Administrativo n" 03312021 - Pregão Presencial n" 011/2021, o
qual trata da ''Futura e eventual contratação de empresa. para

lornecimento de refeições do tipo "Self Service" e "Marmitex",
visando atender, as necessidades das secretarias. que compõem a

Prefeitura de Santo Antônio do Leste."

Consulente: Ilmo. Presidente da Comissão de Licitação

Atendendo à indagação formulada pelo Ilmo. Presidente da Comissào de

Licitação. acerca do Processo Administrativo n' 03112021 - Pregão Presencial n' 0l l/2021. que

objetiva a Íutura e eventual contratação de empresa, para fomecimento de ret'eiçôes do tipo "Self

Sen'ice" e "Marmitex", visando atender, as necessidades das Secretarias, que compõem a Prefeitura

de Santo Antônio do Leste, conforme a solicitação da abertura do presente processo administratilo.

realizado pelo PreÍêito Municipal, Sr. José Arimateia Vieira Alves.

Inicialmente. insta consignar que o presente Parecer Jurídico possui caráter

meramente opinativo. ou seja. não sobrepõe o poder discricionário do Chefe do Poder Executivo,

tendo tão somente a llnalidade precípua de elucidar. informar. sugerir providências a serem

estabelecidas e/ou condutas a serem praticadas pela Administração Pública. como define o nobre

doutrinador Helll' Lopes Meirelles. in verhis.

[...] Poreceres qdministrdtít'os são manifestoções de órgdos técnicos sobre assuníos submelidos à
suo cottsideroçdo. O parecer tent corcilcr üerdncnte opinuli'o, tldo rinculqndo d Ádmni\lrúÇio
ou os porticulores à sua moliroÇdo ou conclusõcs. sah'o se apro't'ado pot uío subsequente. Jo,

entào. o que subsisle .omo ato o.lminislt'otito ntio é o purecer, nus. sim. o ulo de sua apror',tçào,
que poderá reresÍú'u modulidade normdÍía. onlhatóriu, negotiul or punitit'a. (MEIRELLES.

2010. p. 1971.
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Cumpre anotar que a Lei no 8.666193, em seu artigo 38. parágrafo único,

estabelece a imprescindibilidade do parecer jurídico realizado pela assessoria jurídica ou órgão

equivalente do contratante. para que este analise a legalidade do procedimento. bem como a minuta

dos contratos que serão firmados entre as partes, in verbis;

,{rt. 38. O procedinento du licituçào será iniciudo con a uberturu de pnxessct adninistrttit'u.
de'-idumente autuudo. pt'otocolado e rumerutlo, contentk) u dulori:dÇão respe.lh'u. u indicução
.sucinlu de seu ohjeto e do recurso próprio poru u tlespesu. e ao quul serão juntudos
oporíutlutnenle : (... )
Parágro./õ itnico. ,4s minutos de editais de licitação. hem cono as dos cont, utos. dcordos.
cont'ênios ou ajusles devem ser previamenle examinodas e aprot,odas por assessoria juridica du
Ádminislraçdo.

A contratação realizada pela Administração Pública senl precedida de processo

licitatório. podendo este. conforme o artigo 22 da Lei n" 8.6661931 , ser atÍâvés das seguintes

modalidades: convite, tomada de preços, concorrência, concurso e leilão, sendo cada uma delas para

um tipo de objeto a ser contratado.

Contudo. a Lei no lO.52Ol20O22 instituiu nova modalidade, qual seja: o Pregão. o

qual é destinado à contrataçào de bens e serviços comuns, indepardentemente do valor. podendo ser

realizado na forma presencial ou eletrônica.

Cumpre anotar que, embora a modalidade in tela Írão teúa tido previsão legal na

Lei n" 8.666/93 e sim possuindo legislação específica (Lei n" 10.520/2002). o procedimento

licitatório in casu eslará. subsidiariamente, em conformidade ao disposto na Lei no 8.666/93. uma

vez que o artigo 9', da Lei n" 1052012002 dispõe acerca da aplicação subsidiária dos regramentos

da Lei n'8.666193. senão vejamos:

Art. 9" Aplicam-se subsidiariamenle, para o nodolidade de pregão, as nornus du Lei n" 8.666. de

2l de iunho de 1993.

Conforme o doutrinador Jorge Ulisses Jacoby Fernandes. pregão é definido como

"o procedimento administrativo por meio do qual a Administração Pública. garantindo a isonomia.

seleciona fomecedor ou prestador de sen,iço. r'isando a execução de objeto comum no mercado.

rArt. 22. São modalidades de licitação:
I - conconênciq
II - tomada de preços;
III - convite;
IV - concurso;
V - leilão.
2lnstitui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do aÍt. 37, inciso XXI, da Constituição
Federal, modatidade de licitação denomiaada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras
providências.
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permitindo aos licitantes. em sessâo pública. reduzir o valor da propostâ por meio de lances verbais

e sucesstvos

O criterio para a contratação através dessa modalidade. conforme o artigo 4',

inciso X, da Lei no 10520/20023 será o de menoÍ preço, ou seja, visando a proposta com maior

vantajosidade econômica à Administração Pública, através da disputa de preços dos participantes

devidamente credenciados para a ssssão pública.

Analisando o tipo "menor preço poÍ lote". se vê que a utilização deste método

possui amparo na Súmula no 247 dó Tribunal de Contas da União, como se vê na redação:

"Súnula 247. É obrigutória u admissiio tla adjudicaçdo por iten a ão p.)r preço glohul. nos

cditaís das licituções pura u contrututão de obras, sentiços, compros e alienações..'tio ohjeto
seja divisfi'el. desde que ndo huja prejuí:o paru o cofijunto ou complexo ou perda dc ecoru»riu de

escalu. lendo en ristd o objetivo de propiciqr .t dmpld parlic'ipação de licitantes que, embu-u ndo
disponclo de capacidude puru a eÍe.uÇdo. .fornecifiento ou uquiriçõo du totulidude do ohleto,
possam.fozê-lo com reloção o itens ou unidades oulôno .ts, dcvendo as exigêncios dc habilituçdo
odequar-se a essa divisibilidade. "

Analisando-se a minuta do instrumento convocatório (edital). tem-se que o

mesmo observou,§ cautelas preceitrürdô no artigo 40 da Lei n' 8.666193, como a presença de

preâmbulo. número de série anual. nome da repartição interessad4 modalidade. tipo de licitação. o

designativo do local, dia e hora paÍa o recebimento e abeÍtura dos envelopes de documentação e

proposta, dentre outros requisitos previstos no artigo supracitado.

Quanto à minuta da ata de registro de preços. tem-se que esta também encontra-se

perfeitamente nas cláusulas necessiirias ao contÍato adminisüativos, previstas no artigo 55 da Lei n"

8.666t93:

Arl 55. Sõo clti,Lçulos necessdtias em todo corrlralo as qac estabeleçam:
I - o objeto e s s elemen os caracletísticos;
II - o regime de execuçdo ou alorma deÍonecimenlo:
Ill - o preço e as condições de pogamento, os uiÍthios, data-base e periodicidude do
reajuslamenlo de preços, os critérios de ataalizoçdo moneÍário enÍre o dqta do adimplemento das

obrigoções e a do efetivo pagamento:
lV - os prazos de início de etopqs de execação, de conclusão, de entregq, de observaçdo e de

recebimento defrniÍiyo, conÍorme o caso:
V - o crédito pelo qual correrd a despesa, com a indicação da classificação funcionol
progromática e do cotegorio econõmito,.
VI - as garantias oÍerecidas pora assegurar sua plena execução, quan.lo exigidqs;
yll - os direilos e as responsabilidodes dos parles, as penulidades cubíveis e os vqlores das
multas:
VIII - os casos de rescisão:

I Art.4" A fase extema do pregão sení iniciada com a convocaçâo dos interessados e observará as seguintes regra§;
X - para julgamento e classificaçâo das propostas, será adotado o criterio de menor preço, observados os prazos
máximos para fomecimento, as especificaçôes técnicas e parâmetros minimos de desempenho e qualidade definidos no
edital;
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N - o reconhecimenlo dos direitos da Àdminislroção, em cqso de rescisão qdministrdtiva prcvisla
no qrt. 77 dests Lei:
X - as condições de imporloção, a dora e o lqxa de cdmbio pora corrersdo, quandolor o caso:
Xl - a vinc açdo ao edilol de licitoção ou ao termo que a dkpensou ou o inexigiu, ao cot|ite e à
proposta do licitante vencedor:
XII - a legislaçõo aplicável à exec'ução do contrato e especialmenre aos casos omissos:
Xlll - a obrigoção do contralado de moníer, durqnle toda d execuçao do conlroto, em

compalibilidade com os obrigações por ele assumidos, lodas qs condições de habilitação e

qualilicação exigidas no licilação.

Desta feit4 ante o exposto, este Procurador Jurídico signatrírio opina

favoravelmente ao prosseguimento do Processo Administratir.o n'031/2021 - Pregão Presencial n'

0lll202l, devendo este ser realizado em conformidade aos princípios administrativos e licitatórios.

sobretudo o da maior vantajosidade à Administração Pública.

É o parecer.

Santo Antônio do Leste MT. 20 de abril de 2.021-
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JOÀO PEDRO PX]IVTOS DE OLIVEIRA

PROCURADOR JURÍDICO
OAB/MT n'26.851/O


